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PREFEITUFIA MUNICIPAL. DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valent:e - Ba

0

pREFEnLIRA MUNlclpAL DE VALENTE L ESTADo I)A BAHm - CoNTRATo No o87/2o22

EànNEgfiuueN:&tepAgifgÉegÀ#EUEÉaS%LÊNí:N-I*P5:éR:JvnAOL:2¥:;.4g5;go#o|-1|3o.,84::9#o:0;:5çlí
Getúlio Vargas,  0|, Centro, na cldade de Valente, Estado da Bahia, representado neste ato pelo Sro Prefeito
Miirií!wpRiÁ  Ubaldino Amaral de Olivelra, portador do CPF n° 086.q97.645-g| ? RG n° í}l..542.909-12 SSP/BA,

afift:,'dág,'e;á;íod„a,`ÍxÍTiá?::â`n%€d".gÉot;#g,enÉ;mfn„aãd:,ÉLãhm#-í&ricEP:,#%:%7,|àu:o:zã:p,¥:
METROBRAS   -   METROLOGm    DAS    RADIAçõE§   IONnAmES   ITDA.,   estabe7ecida   na    Rua,
DOMlaANO  DE  IEll:  DE  ASSIS,  367,  DIST  INDL ADIB  RASSI,  ]ARDINOPOIIS  -  SP,CEP:   14,680-000,
lnscrita  no  CNPJ  sob  no  o7`o4i.060/00oi-oo,  através  do  seu  representarite  legal,  Sr.  lmGO  CHAUD  DE
PAUIA  portador  da  Carteira  de  ldentldade  no  34.757.896-2,  e)q}edído  por  SSP/SP- e  lnscrito  no  CPF  no
331.826.868-28,  denomínada  CONTfuTADA,  observado a  DISPENSA  NO 07-029/2Q22 e PFLOCESSO
ADMiNisTRA1.ivo No i7o/2022, mediante as cláusulas e condições segiiíntes

CLÁUSLJLA PRIMElfu -OBJETO.       .
Conbi}tação de empresa  Especlalizada para  Prestaça~o de serviços de dosimetria pessoal a ser realizada no
Hospíbl  Munícipal José Mota Araújo.

CLÁ.USULA §EGÜNDA -PRAZO` DE EXECUÇÃO DÕ OBJEto` ..-.-
2.i -0 Cbntrato terá vi.gêncla até 31 de Dezembro de 2022 contaç]a a..pa.Ttlr de Sua assinatura, poderido

Êà:ns::a.u:a:::a;afif£ãifi:¥2!;:::a£!r.lg#i;Eeü:à,f:g::6%:;:P;?#ngná!a:ne:aü#a?:S;s:m:%e?:n;t.ei#:nEàãa:d:e3Í!
Objeto.

CLÁLISLILA TERCElfu -DO pfüço E FORMA D'E mGAMÉNTO    '
3.i - C) preço estimado a ser pago a Contratada é de:  RS .2,145,00 (DOIS MIL CENT0 E QUARENTA E
CiNCQ REAIS),  çbseryada  a  segulnte  forma  de  pagamento:  Nece5sariamente,  através de` bansferência
eíetíônjca eni cheque/Conta do credor.    .

.Êipaád#pi::í!?aii::,:Éa';Noísn;jereiÊst¥aí;Íit¥cg:Í?;:eão;ni#:aí:oe#de:ãaf:i:a`amNFã'i#ÔÍ,,a:€id:is#dt;
3.3  - A  cgnta, do  Credor deverá  ser  prefere.ncialmerite  maTitida  em  instimção  financeira  idê"ca  ao  do
CONTRÀTANTE.
3.4-Emcasodelmposs7bilidadedocLimprimentodoitem.3.3;`ocredorflcaráírespon.sávelpe|lascustasda.s
tarifàs bancárias em decorrência do\ pagamento.
3.5 - os preços acordados compreendem todos os custos de é¥eçuçãõ, dlretos ou in.direto5.

CLÁ ÜSULA QÜARTA -DA DOTAÇ.ÃO O`RÇAg!ENTÁRIA
4.i - As despesas decorrentes da execução deste conüato cQrrerão pgr conta da DOTAÇÃO:

g#,##Àà9ã3:3:(-AgoN)?9o¥9TiAaEALÇÃDOEAç%ÚA%àENossER#Ços.DEMÉDiAEALTAcoMPLEriDAD`E

`T.^

Elemento:  339039000000 -Ou[ros Serviços TeTceiros -Pessoa Jurídi.ca
Fonte:  P2 --ReceLlta Tde lmpostos e .Transfer.ê¢cías - Saúcle i5%

cLÁusuLA>QuiNm-DA.soBRZGA¢õEs,t}AcomfuTAéítE,
5.i -obsei`rar fielmente as dáL[sLi]as e condjções estipuladas\ por força deste insbume`nto;

Pç.  Getullo Vargas,  Oi,  Centro,  Valente-BA ~  CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263.256Z ç-mall:  pmv.cpl©ou



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR bE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, 01  -Valente -Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

5.2 - Proceder o  pagamento devÉdo,  no prazo e condições estabelecldos,  respeltadas,  inclusive, as normas
pertinentes  a   reaj.ustamentos  e  atLiallzaçõe5  monetárias,  estas  nas   hipóteses  de  everituaJ.s  abasos  no
aclímplenientD das obrig ações;
5.3  -  CÊrb.ficar,  terripestivamente,  se  os  ob.e[os  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratua.Ls
estipuladas;
5.4  -  Oíerecer  a  ftntratada  todôs  as informações e condíções  indispensáveis  ao  plenci e desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

;:?:u:!seF#::TàeT:Ês:pn;:As:sb,fi:E=%sag;E:S:?t#o:Topi:d,:?ei!or:oorçoabgdegà=r!:mnebn:?;,nãopdü„
exJ-mlr€e,  ainda aue parcialrriente.
6.3 - Rec?ber as  ordens de fomecimento expedlda  pelo Setor Competente  e  fomecer o objeto  no prazo
estipulado iieste contrato.
6.4 - Responder pelos danos causados, diretamente a Contratante ou a terce}ros, deoorrerites de süa cLilpa
ou dolo na e)a=cução do contrato.

CLÁUSUIA SÉTIMA -DAS SANçõES PÀFtA 0 Cnso DE UAblMPLEMEnTO.
7.i -Serão observadas as dísposlções do  Capítulo IV da Lej Federal 8.666/93,  no caso de inadlmplememD
conti.atüal e normas gerais da referida Lei,

CúUSULA OITAVA -DA REScisÃo                                                                           u       ,-            .
8.1  -  0  descuniprimento  das condições  ora  ajustadas,  que  implíquem  inexeciição  total  ou  parcial  deste

:n#a:máântúgó'ãçe';çsr-:::-dáí,:g!faosmcaeu?e,gàsmcgns:oguaêdnTígistem:';a!,:#sáv£'stoguuàuáí:aà,##-:#sg-ã;
conforme a |çgislação aplicávei.

9.7  --ümpetlrá  ao  Contratante  proceder  ao  acontpanham`entó"da  exectição  d.o.contrato,  na 'fórma

0

CLÁLJSÜ LÃ NONÁ``~ DA FISCÀtJZAÇÃO

;É#-std:e%:::p::d:%u!:m::t::oi:%s:ig:.a;ot;bíi::s#:gíftr:ãà;:,:a:r;:q:Üoiage:¥irãfi:Ít!,:iü£i::;
Ín[egralmente   a  .sua   função   e   com    ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos

:f:d:;¥s:::Tu:n:::c#::e;:e:giagasã;,z=ç*,ahfi:#:*noàangíã-.Énrt*u,r:Éãb:ge*à:P±erg:r®¥fii,:.aí=anpdoç
e5cn.to denbo do prazo de 02 (dois) días após os mesmos.

:ó:;âxfià#ii::,çãoq::,ieureárÊ:#Í:,s:ndço:gmee:#:àap=i::Ea:osseTWços'nostirmosdesbediÉ',bem

Íflíii;i:ãie#:.uj:',!dieír:¥faaúí:ãsáo::¥uãtiíai;#ijemf#!sÍ?fg?u::qíe:a:ds:Íir;Fi:aeí:*£Tmt!ao::::.gí.:ÍmfFj
::nfi#gãdTiioÉ:!Áqáa±u:rá:uetào,g.oàv.:aá!ei3haoos,f?nndq:;.Fved:#â#un:,ç,a*Erajg#p:g#âridg||:a';.3!:,:

;?5h.gÂgs¥a:2#osdna°ppr:7e?E::ãàbã;#ijndu3.neme¥d`ui,a.c5rinà.b.ib:daáed`á`.córitibdapeiãq^ua`Wa,dee
correta execLição. dos serviços.

:#,,o*#as,co.f#àâ:ngÉTFteasmabaéffaJBragq&grã:,ioàriíat£ria£e#g:sgiv¥fflf`:sdna:`;d:j:`:t:o:
execução dos trabalhos.

do

determ[n
Capitulo I]I-,da Lel, FÉderal  8. 666/93, Gompetindo ao servidor o¥, çomlss.ãg designados, pn'mordíalmen

ã,m::e#dr,a:enmff#jr#:àpáó£:i%~o=as¥a,hfsno:iaâefi#s=3±à":ã:::çãodocom;a'to,

=_r_____    _`_,___    ___,_     __    _     _         _                  .

Pç. Getul]o Vamas,  ol,  Centro, Valênte-BA--CEb 4889o.0oo -TEL; ¢S)' 3263`-2562 e-iiiall:J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

b)  transmib-r  ao  contratado  instntções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,
quando for o caso;

â)nadnacrã]rT¥:a%na;ê:ta£:cseo:;êsnY:se,riâroessí:dad°en°Éã:Cáeá%t£!n:.:s®d:Ü:k:¥ã°om¥u:h:*es:t£::#iàçã:
[mposição de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, jurito a terceiros, as providências necessárias para a iegiilaridade da execução do contrato;
e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emlündo a competente
habilitação para o recebimento de pagameí`tos;
0 esdarecer prontamente  as dúvidas da  contratada, solicitando aci setor competente da Adminisaação, se
necessário, parecer de espedalístas;
g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanl`amento e avalíaçâo flnanceira de
contratos e coriyêni os;
h) fiscallzar a obrigação da contfatada de .manter, durãnte toda a Qecução do conü.ato, em compaübllidade

g;mu,::àb#âçmõe=tg:d:smàdbgáaaáso:ígga#,±eshea;iíl£iãeonâáqn.uâ';ficaçãoem-gwasmalmtação'bemcomoo

!).o.rí;:,Te:,:m.Íiã#e¥'nmh:a:#ruaaáfe.#ffiêàiÊ:,ad:á:pfirg:Í#:,co£í::dd.:,p%!aexpàE:|aJàêâ;a;atiseÉ:
contratada,  quaisquer ônus decorrentes  das  leis trabalhistas e  previdendárias,  bem  como gualquer pum
que tal fato lmponha;
j)  so|ia.tar da  Cbntratada, a qu-alquer tempo, a  apre5entação Lde documentos  Telaa`onaclos com  a  execüção
do contrato.
9.8  -A ação ou  omlssão,  total  ou  para.al,  da`fiscalização do .conüataTité,  não exim]rá  à conb.atida de total
responsabilldade nã execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE, DOS ACRÉSC"OS E SÜPRESSõES  .
10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando¥  a  legblação
ordlnária coníorme variação de mercadci.
10.2 - A Conbatada obriga-se a aceibr, nas mesmas condições conüatuai5, e medlante Temo Adjtivo, os

i!i:i:;g;a;Í:àuí,Iijiie::iíÊun:a:#g:g:.::ã#:psf::Í::'s#;Í:Eía:níe::ri£imft:g`#gkc;ost:ii:t:gmrd:e:t£,;:
CLÁUSLILA DÉdri4A pmMEIRA. -.DAS DíSPoslçõE§ FINAIS           .
ii.i-ostributósquesejamdevjdosemdecorrênciadiretaouinqiretedaéri[çãodosseTços,serãoda
exdüslvs responsabi lidade da Contratada.
11.2 -Aos casos çimissos será aplicada a Lel Federal n°`10.520/2q92, qe i7.07.2o02 subs]dlariamente à  Lei
N.'0 8.666/93 e atualizada pela Lei no 8.883/94.

:2T4±u:xLCAcoEÉa¥ÔA:ãEOG#gr£_"DbA#r:t::¥ã:rTàuçÃti:nsfiéri,r;.tóta,9^upam,a,mente„oEetodeste
CbrLtrato.

cLÁÜsumi}ÉtiMATERCEi"-t}os cAsos oMis§os.     `      .

í;:'tlàa.:;:,ÔS::Xs¥,:¥:¥si:C#T:tíít,o::,ibEà#ã.n:d:oíha£:;:i:ITa5?cÊ;em#e::goic3oáíaíg.?is:c!:¥áo|d:a;u:"£!
55, da L£i no 8..666/93.

CLÁL)SULÂDJÉC"AQUARTA-DOFORo^..,`            .      .L'.
i4.i - As partes eiçgem o foro da Comarca de Vôlente - Bahiõ, Éà`m renúna.a 'dê quaiqLier outro, por
pn`vilegiado qúe seja para d.irirriir quaisquer dúvid?s que surglrçm na execução do presente lnstruqe
14.~2 - E,  para firm,eza e como prova de assim  have`r, entre si, ajustado e conüi][ado, lavrou-se
Cóntrato em O2 (Duas} vlas de igual teor e forma,  para todos os flns de díreito, sem rasuras o

PÇ.  Geb]llo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890.0.00  -TEL.:  (7S)  3263-2562 e-mall:
.'                                                                               .\  '

mais



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente - Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51

mÉ&#`*A¢-`€ONTRÁIO`ü9ããA"ãõEã

oE]ETo:  Contratação  de  empresa  Especlalizada  para  Prestação  de  servlços  de  dosimetria  pessoal  a  ser
reallzada no  Hospital  Municipal  José  Mota Araújo.

Unídade:  050700 -FUNDO MUNiapAL DE SAÚDE

Ê#:,â:,:.5:g:£8ão:,ào2-oà7u;ràTEs:#çoosÁTse?àD:sN-oã=EORawJ#ãiàEMÉDL"ALTACOMPLEHDADE
Fonte: 02 - Receita de lmpostos e Transferêndas - Saúde 15q/o

ITEM DESCRlçÃO UNID QTD
VALORUNIT. VAL.ORTOTAL

01
PROCESSAMENID     ms    RSIMETRO     PARA    05

Mês. -12 214,50 2.145,00(aNCD)  PESSOAS.

TOTAL 2.145'00

Valente-Bahia,  25 de fevereiro de 2022.

CONTRATANTE=

Ubaídlno Amara/ de Olivelra
Pmféito

iiiiiii=
•...  "..i  -.....    'c    .-.. `   ...., E

lmGo cHAUD DE pAULA
Representan[e legal

pç, Getu,,o VargBS,  oí, Centro, Va,ente.BA . CEP 48890.ooo . TEL:  t7S,  3Z63.ã562 e.,rta{,:  pmv`cp,®out,ook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFt DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valent:e -Ba

CNPJ  ~  13.845.896/00Q1-51

qual depols de lldo e achado coníome, perante dLias [estemunhas, a todo o ato presente, va! pelas partes
assinado, as qüals se obrigam a cumpri-lo.

Valen[?Bahla, 25 de fevereiro de 2022.

CONTRAIANTE:

MLINICIPI0 DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA.

lJbaldínp Amaral de Oliveira
Píefeito

CONTRATADA:

c2_ ` G,?
MFTRq5FÁS-ME"OLOGIADASRADIAçõEs

loNnANTEs lJTDA

TmGO CHAUD DE PAULA
Representante legal

Téstemunhas:

Nomem. . .., . .„  „ . . . ,. . ..           . .  .. . . .`.  . .        . . . . .. . .                        NO-me`:.   .Sé$5.GÉãõ..^##CPF/RG:  Offl                      `            ^1                            CPE/RG

PÇ.  GetuJío Vargas,  01,  C€i`tro, Valente-BA - CEP 48890®00 -TEL.:  05) 3263-2S62 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com



BIÃFtl® OFICIÁL
PREFEITURA riúNICIPÂL DE VALENTE ~ BA

SEXT:A-FEIRA -|1 PE MARçO DE 2022 -AN0 Vl -EDlçÃo N° 4i

EdiçãoeietTônftadispqní\/ei{ipsite`n/`m/.i)iTrvatente^ranábarencíaDflciall)a`combregaqntJdosuaaütehçclçadepcmcertlílcadqéigitalicp-BRASLL

PREFEITURA MUNICIPAL DE°vALENTE PUBLICA:

EXTRATO DE CONTRATO N9 082/ DISPENSA N9 07-029/202Z: CONTRATAÇÃo, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO  DE SERvlços DE DOSIMETRIA PESSOAL A SER REALIZADA NO  HOSPITAL MUNLCIPAL JOSÉ  MOTA ARAÚJO

REDE GERAL SERVICOS
LTDA:08241186000182



D IÁR I O O FI C[AL                  Ai*oD5,¥AE:D#âo:FÉE,:#
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE ~ BA

Edição eletrôníca dísponível no slte www.omvalente.tra nsDarenclaoficTalba.com.br e garantido sua autentlcidadç por ceriifícado dígltal lcp-BRASI L

MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 082/2022.

OBJETO: 0 Município. de Valente na Bahi'a avisa que Íimou contrato atiavés da DISPENSA n°
07-029/2022,    PROCESSO    ADM.    N.°    170/2022,    com    a   Empre~sa:    hfflTROBRAS    -
nffiTROLOGIA  DAS  RAD|AÇÕES  ION|ZANTES  LTDA.,  CNPJ  07.041.060/0001=00,  pelo
valor total de R$ 2.145,00 @ois mil cento e quarenta e cinco reais), para Contratação dç empresa
especializada  para  Prestação  de  serviços  d,e  dosimetria  pessoal  a  ser  realizada  no  Hospital
Múnicipal José Mota Araújo. Data do contrato: 25/02/2022. Validade do contrato: 31/12/2022.

9alente-Ba,25defevereriode2022.

uBALDiNo ÀMARAL DE oLivEmA
Prefeito.

www.valente.ba.



BIÃHI® ®FICIÁL
pREFEiTum MUNiclpÃL DE VALENTE -ÊA

SEGUNDA-FEIRA-21 DE MARçO DE 2022 -AN0 Vl -EDlçÃO N° 46    .

EdíFão eletrõnlca dlsponf`/el no site `^rmmm\nlenteÁranspanÊnclaoflcíalba.com.br e garantido sua au.entléídade por certiflcado dLgltal lcp-BRAsiL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
°VALENTE PUBLICA:

.      ERRATA DE EXTRATO DE CoNTRATO Ng o87, D,SPENSA Na o7Ú29,2022: oNDESE LÊ: cAPA: EXTRATO DE

CONTRATO N9 082/ DISPENDA N9 07Ú29A022 LEIA-SE: CAPA: EXTRATO DE CONTRATO Ng 087A022 DISPENDA N9 07-029A022

H HEüü HL=

mmEEr=FHffi
E EHE

L.I      11

c.+         +++

E©m!JEEEui"iTFTFmnrii.]mzm

UEZFLririMr5EE= m. EEE

.          ..         :     ,:         „



DIÁFIIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

SEGUNDA.FEIRA

21 0E MARÇO DE 2022

ANO Vl -EDlçÃO N® 46

Edlção eletrônica dlsponível m site `^/ww. Drnvalente.tía nspa renclaoficlalba.com.br e garantido sua autentlcidade pc)r certificado digital ICP-BRASI L

MUNICIPIO DE VALENTE.
ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N° 087/2022 i)A DISPENSA N° 07-029/2022, P. A. N°  170/2022, publicado
sexta-feira - 1 1 de março de 2022 -Ano VI - Edição n° 41.

oNDE SE LÊ: cAPA: Ex'IRATo DE coNrBATo No o82/ DlspENDANo o7Ú29#o22 ...

FOLIIA 2: MUNICÍPIO DE VAI.EmE-BA.
EX'IRATO DE CONTRATO N° 082/2022.

0
LEIA-SE: CAPA: EXTRATO DE CONTRATO N° 087#022 DISPENDA N° 07"9#022 ~.

FOLHA 2: MUNICÍPIO DE VAlm`UELBA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 087#022.

Valente-Ba, 11  de março de 2022.

uBALDnvo AMARAL DE oLlvERA
Prefeito

www.valente.ba.


